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DECRETO N° 069/2024 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a instituição da
Comissão  de  Transição  de
Governo  do  Município  de
Glória  de  Dourados/MS,
referente  à  Legislatura  de
2025-2028,  e  dá  outras
providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  Glória  de
Dourados Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas  atribuições  legais,  e  considerando  o  disposto  na
Resolução  TCE-MS  nº  219/2024  e  no  art.  18-A  da
Constituição Estadual de Mato Grosso do Sul.

Considerando a necessidade de instituir o processo
de transição governamental para garantir a continuidade
dos  serviços  públicos,  em  benefício  dos  superiores
interesses  do  povo  de  Glória  de  Dourados  -  MS;

Considerando  que  a  nova  gestão  administrativa
precisa ter  acesso a dados fundamentais,  sem os quais
seria  dificultada  a  implementação  de  seus  projetos,
programas de governo e compromissos assumidos durante
a campanha, desde o início do novo mandato;

Considerando  que a Transição Governamental  tem
como  objetivo  proporcionar  ao  candidato  eleito  as
condições  necessárias  para  receber  de  seu  antecessor
todas  as  informações  e  dados  essenciais  ao  pleno
conhecimento  da  estrutura  administrat iva  e  à
implementação  do  programa  do  novo  Governo;

Considerando, ainda, a proximidade do encerramento
do  exercício  financeiro  de  2024  e  o  término  do  mandato
relativo ao período de 2021 a 2024.

Considerando, por fim, que os agentes e autoridades
administrativas  devem  orientar-se  pelos  princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade,  eficácia,  razoabilidade,  precaução  e
transparência;

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Transição de

Governo no âmbito do Município de Glória de Dourados/MS
com  a  finalidade  de  assegurar  ao  Prefeito  eleito  Júlio
Cleverton  dos  Santos  o  acesso  às  informações
necessárias  para  a  continuidade  da  administração
municipal, de forma a permitir o conhecimento da situação
dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta,
além dos dados relativos aos recursos humanos, materiais,
orçamentários  e  financeiros,  bem  como  dos  programas  e
projetos em andamento.

Art. 2º A Comissão de Transição será composta da
seguinte forma:

§ 1º - Ficam designados pelo prefeito em exercício os
seguintes membros para representar a gestão atual:

I – Heatclif Horing (Coordenador da Comissão);
II – Luilcio Azevedo da Silva (Membro);
III - Junior Aparecido dos Santos (Membro) e

IV – Dr. Maronei de Souza Silva (Membro).
§  2º  -  Ficam  designados,  como  representantes

indicados pelo Prefeito Eleito, os seguintes membros:
I  –  Rodrigo  Cervantes  de  Lima  (Coordenador  da

Comissão);
II – Drª Estefânia Kintschev (Membro);
III – Dr. Felipe André Pereira Magalhães (Membro) e
IV- Osmar Perez (Membro).
§ 3º Os membros da Comissão de Transição exercerão

suas  funções  de  forma  voluntária,  não  fazendo  jus  a
qualquer  tipo  de  remuneração,  adicional,  gratificação  ou
benefício  pela  participação  nos  trabalhos  da  comissão.

Art. 3º Compete à Comissão de Transição de Governo:
I  -  Coordenar  o  processo  de  transferência  de

informações  e  dados  relativos  ao  funcionamento  e  à
situação  financeira,  patrimonial  e  administrativa  do
Município;

II - Solicitar, junto aos órgãos da administração direta e
indireta, os seguintes documentos e informações:

a)  Plano  Plurianual  (PPA),  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) para
o exercício de 2026;

b)  Demonstrativo  dos  saldos  disponíveis  e  restos  a
pagar;

c)  Relação  de  contratos  vigentes,  convênios  e
consórcios firmados pela Prefeitura;

d) Inventário atualizado de bens móveis e imóveis;
e)  Situação dos débitos com a folha de pagamento,

encargos gerais e dívidas públicas;
f)  Informações sobre o quadro de pessoal, incluindo

cargos em comissão, efetivos e temporários, e respectivas
remunerações;

g) Relação dos atos normativos expedidos pela gestão
atual que impactem na administração futura;

h) Outras informações que se façam necessárias para
a continuidade da gestão.

Parágrafo  Único  -  Garantir  a  preservação  e
segurança  de  todos  os  documentos  públicos  recebidos,
vedada a remoção de qualquer bem ou documento das
dependências  dos  órgãos  municipais,  salvo  mediante
autorização expressa do Coordenador da Comissão.

Art.  4º A Comissão de Transição deverá  promover
reuniões  periódicas,  cujas  atas  serão  registradas  e
assinadas pelos membros presentes, contendo os assuntos
tratados, informações recebidas e solicitações pendentes,
estabelecendo  um cronograma  para  o  atendimento  das
demandas.

Art. 5º Os trabalhos da Comissão de Transição terão
início em 22/10/2024 e serão concluídos com a posse do
Prefeito  eleito,  devendo  o  relatório  final  das  atividades
realizadas pela Comissão deverá ser formalmente entregue
à nova gestão e ao Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso  do  Sul,  em  conformidade  com  as  disposições
previstas na Resolução TCE-MS nº 219/2024.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
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Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados/MS,  16  de  outubro  de  2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 272/2024 - DE 15 DE OUTUBRO DE
2024.

“Concede afastamento à servidor
para o desempenho de mandato
classista”

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo
com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal
e artigos 61 e 65, da Lei Complementar n° 837/2006.

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER  a  Servidora  ELISANGELA

CATARINA DA SILVA ocupante do Cargo de Provimento
Efetivo  de  Professor,  Símbolo  PRO,  matrícula  466,  com
carga  horária  de  20  (vinte)  horas,  afastamento  para  o
desempenho  de  mandato  classista,  como Presidente  do
Sindicato Municipal dos Servidores Públicos -  SIMSEP, no
período de 09/10/2024 a 31/12/2025.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições
contrárias.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados, 15 de outubro de 2024.

ARISTEU PEREIRA NANTES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 273/2024 - DE 16 DE OUTUBRO DE

2024

Dispõe  sobre  a  Cedência  do
S e r v i d o r ,  e  d á  o u t r a s
providências.

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo
com os  incisos  VII  e  IX,  do  artigo  68  da  Lei  Orgânica
Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

CONSIDERANDO o Ofício nº 7145/2023 – TER/ZE039,
de 15 de outubro de 2024.

CONSIDERANDO a Resolução nº 23.523/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - CEDER a Servidora SANDRA INIS PIERETTE,

ocupante  do  Cargo  Isolado  de  Provimento  Efetivo  de
Auxiliar de Serviços Gerais, Símbolo AUX, para prestar
Serviços Junto ao Posto de Atendimento Eleitoral de Glória
de Dourados -  MS,  conforme Processo Administrativo nº

4197-26.2022.6.12.8039 - SEI, no período de 13/10/2024 à
13/10/2025, com ônus para Origem.

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação  revogadas  as  disposições
contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA
DE DOURADOS-MS, EM DE 16 DE OUTUBRO 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023

Carta Convite Nº 032/2023
Termo  de  Encerramento  do  Contrato

Admin is t ra t ivo  nº  091 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  150/2023  –  Carta  Convite  nº
032/2023,  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE
DOURADOS  –  MS,  pessoa  jurídica  de  direito  público
inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  03.155.942/0001-37,  e  a
Empresa  ROGÉRIO  ALVES  CARDOSO  DINIZ  -  MEI,
inscrita no CNPJ/MF n° 14.040.159/0001-44.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data,
o Contrato Administrativo nº 091/2023, firmado entre o
MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS  –  MS,  e  a
Empresa ROGÉRIO ALVES CARDOSO DINIZ - MEI.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$
36.282,20 (Trinta e seis mil duzentos e oitenta e dois reais
e vinte centavos), foi executado na sua totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 16 de outubro de 2024.
Município de Glória de Dourados

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 135/2024
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Em  observância  ao  que  determina  a  Lei  n°

14.133/2021 e com base no Ato de Dispensa de Licitação,
fica  AUTORIZADA  a  aquisição  de  películas  e  capas
protetoras  a  serem instaladas  nos  tables  entregues  aos
Agentes Comunitários de Saúde da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Glória de Dourados/MS, a favor da
empresa  JHONATAN  DINIZ  DE  L IMA,  CNPJ:
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26.491.024/0001-84,  sob  valor  total  de  R$  4.000,00
(quatro mil reais) por ser dela o menor preço ofertado.

Glória de Dourados/MS, 15 de Outubro de 2024.
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal
_______________________________________________
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 243/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 136/2024
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Em  observância  ao  que  determina  a  Lei  n°

14.133/2021 e com base no Ato de Dispensa de Licitação,
fica  AUTORIZADA  o  serviço  de  capacitação  de  servidores
com o Sistema Único de Assistência Social, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
e Cidadania do município de Glória de Dourados/MS, a favor
da  empresa  RICARDO  SILVA  GIGLIO  JUNIOR,  CNPJ:
43.489.231/0001-13, sob valor total de R$ 6.400,00 (seis
mil  e  quatrocentos  reais)  por  ser  dela  o  menor  preço
ofertado.

Glória de Dourados/MS, 15 de Outubro de 2024.
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal
_______________________________________________
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 137/2024
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Em  observância  ao  que  determina  a  Lei  n°

14.133/2021 e com base no Ato de Dispensa de Licitação,
fica  AUTORIZADA  a  aquisição  de  mesas  de  jogos  para  o
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, em
atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania do município de Glória de Dourados/MS, a favor
d a  e m p r e s a  D I  C A S T E L I  L T D A ,  C N P J :
47.630.840/0001-00, sob valor total de R$ 10.187,00 (dez
mil e cento e oitenta e sete reais) por ser dela o menor
preço ofertado.

Glória de Dourados/MS, 15 de Outubro de 2024.
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal
_______________________________________________

...........................................................................................................
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 203/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 118/2024
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Em  observância  ao  que  determina  a  Lei  n°

14.133/2021 e com base no Ato de Dispensa de Licitação,
fica  autorizada  a  contratação  de  empresa  para

fornecimento  de  limpador  concentrado  para  pisos  e
calçadas, em atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Obras do município de Glória
de Dourados/MS, a favor da empresa PIRE PRODUTOS DE
L IMPEZA  LTDA,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n ° :
09.392.024/0001-08, estabelecida à Rua: Evaristo Ferreira
da Silva, n° 30 - Parque dos Coqueiros, Dourados - MS, CEP:
79840-482, sob o valor total de R$ 57.000,00 (cinquenta e
sete mil reais) por ser dela o menor preço ofertado.

Glória de Dourados/MS, 16 de Outubro de 2024.
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal
___________________________________________
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 211/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 128/2024
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Em  observância  ao  que  determina  a  Lei  n°

14.133/2021 e com base no Ato de Dispensa de Licitação,
fica  AUTORIZADA  a  contratação  de  empresa  para
fornecimento de palanques e tela alambrado para cercar os
pátios  escolares  e  outros  espaços  municipais,  em
atendimento  à  demanda  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  Esportes e Cultura do município de Glória de
Dourados/MS,  e  de  acordo  com  as  quantidades  e
especificações  constantes  no  Anexo  II  –  Termo  de
Referencia do Edital, a favor da empresa MAX WILLIAN
PEDRONI  FISCHER,  CNPJ:  50.302.984/0001-33,  RUA
CAÇAPAVA, 853 - CENTRO, GLORIA DE DOURADOS -
MS, CEP: 79730-000, sob valor total de R$ 57.886,60
(cinquenta  e  sete  mil  oitocentos  e  oitenta  e  seis
reais e sessenta centavos) por ser dela o menor preço
ofertado.

Glória de Dourados/MS, 16 de outubro de 2024.
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal
___________________________________________
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2024
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2024
O  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS/MS,

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Tancredo  de  Almeida  Neves,  s/n.º,  Parque  CEAD,  nesta
cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o Nº 03.155.942/0001-37,
por intermédio do Setor de Licitações, torna público que
realizará  PREGÃO  PRESENCIAL,  com  critério  de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos art. 33,
inciso I, Lei nº 14.133/2021, e as exigências estabelecidas
neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas
as datas e horários discriminados abaixo.

DATA DO JULGAMENTO: Dia 31 de outubro de 2024,
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às 09h00min.
REFERÊNCIA  DE  HORÁRIO:  Horário  local  (Mato

Grosso Do Sul).
ENDEREÇO  ELETRÔNICO  PARA  OBTENÇÃO  DE

EDITAL: licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual

prestação  de  serviços  de  preparo,  fornecimento  e
distribuição  de  refeições  do  tipo  marmitex  comercial,
destinadas ao atendimento das demandas das Secretarias
Municipais  de  Glória  de  Dourados/MS,  conforme
especificações descritas no Anexo - I  Proposta de Preços e
no Termo de Referência Anexo II do edital.

RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria
Municipal de Gestão Publica, Paço Municipal de Glória de
Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, nos
dias  úteis  de  segunda  à  sexta  feira,  no  horário  de
expediente das 07h00min às 13h00min horas, retirado no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://177.73.106.211:5656/Transparencia/,  ou  solicitado
através  do  e-mail  licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br

Maiores informações poderão ser obtidas através do
Te le fone  (0xx67 )  3466 -1611  ou  pe l o  Ema i l
l ic itacao@gloriadedourados.ms.gov.br

Glória de Dourados – MS, 16 de outubro de 2024.
Vicente Pereira Felizari
Pregoeiro
___________________________________________
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 017/2024
PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2024
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
Em observância ao que determina a Lei  Federal  n°

14.133/2021  e  com  base  nos  autos  do  Processo
Administrativo n° 017/2024, Pregão Presencial n° 043/2024
fica  AUTORIZADA  a  formalização  da  Ata  de  Registro  de
Preços para Futura e eventual Contratação de companhia
de seguradora para proteção patrimonial dos veículos da
frota  municipal,  em  atendimento  às  necessidades  da
Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de
Educação, a favor da empresa: GENTE SEGURADORA S/A,
inscrita no CNPJ sob o n° : 90.180.605/0001-02, situada a
Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 - Centro Histórico, Porto
Alegre - RS, CEP: 90020-060, sob o valor de R$ 241.000,00
(Duzentos e quarenta e um mil reais), por estar dentro das
normas de legislação em vigor e após parecer jurídico e
demais documentos que compõem o processo, bem como a
lavratura da Ata de Registro de Preços.

Gloria de Dourados-MS, 16 de outubro de 2024.
ARISTEU PEREIRA NANTES
Prefeito Municipal de Gloria de Dourados / MS
___________________________________________
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